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Requerimento nº 006/26 

 
               REQUEIRO à Mesa Diretora, após as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, com fundamento no artigo 5º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, incisos IX e XVII, da Lei 
Orgânica Municipal, bem como, artigos 60, inciso VI, 64 e 66-A do Regimento 
Interno, que o Executivo Municipal encaminhe a esta Casa Legislativa as 
seguintes informações e cópias de documentos referentes ao contrato firmado 
entre o Município e a empresa Cuba Med - Soluções em Saúde Ltda, 
responsável pela prestação de serviços médicos no âmbito municipal, no valor 
anual de R$ 3.240.000,00 (três milhões, duzentos e quarenta mil reais): 

I)  Cópia integral do contrato firmado com a empresa Cuba Med - 
Soluções em Saúde Ltda, bem como de eventuais termos aditivos; 

II) Relação nominal de todos os médicos vinculados ao referido 
contrato; 

III) Quantidade de médicos atualmente prestando serviços no Município; 
IV) Local de lotação e carga horária individual de cada profissional; 
V) Valor pago individualmente a cada médico pelos serviços prestados; 
VI) Critério de contratação e remuneração dos profissionais; 
VII) Planilha detalhada demonstrando a composição dos custos do 

contrato; 
VIII) Relatórios de fiscalização e acompanhamento da execução contratual; 
IX) Informação sobre a forma de pagamento realizada à empresa (valor 

mensal repassado). 
Por fim, salienta-se que deverá ser observado o prazo legal 

de 15 (quinze) dias previsto no artigo 72, inciso XXVII, da Lei Orgânica 
Municipal, sob pena de violação legal. 

 
 

                    JUSTIFICATIVA: 
 
 

 O presente requerimento fundamenta-se no dever constitucional de 
fiscalização do Poder Legislativo, especialmente quanto à aplicação de recursos 
públicos na área da saúde. 
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O contrato firmado com a empresa Cuba Med - Soluções em Saúde Ltda 
possui valor anual de R$ 3.240.000,00, o que representa aproximadamente R$ 
270.000,00 mensais e cerca de R$ 9.000,00 por dia. 

Entretanto, chegaram a este parlamentar informações de que os médicos 
estariam recebendo, em média, R$ 1.200,00 por profissional/dia, sendo dois 
médicos por plantão, totalizando R$ 2.400,00 diários destinados diretamente 
aos profissionais. 

Comparativamente, na contratação anterior realizada pelo Município 
com outra empresa prestadora de serviços médicos, o valor repassado era de 
R$ 1.500,00 por médico/dia, totalizando R$ 3.000,00 por dia para dois 
profissionais. 

Diante desses números, observa-se uma diferença aproximada de R$ 
6.600,00 por dia entre o valor médio do contrato atual e os valores que estariam 
sendo efetivamente pagos aos médicos que executam o serviço, o que demanda 
esclarecimentos quanto à destinação dessa diferença, à composição dos custos 
contratuais e à razoabilidade econômica da contratação. 

Ressalta-se que o objetivo deste requerimento não é questionar a 
legalidade do contrato de forma precipitada, mas assegurar transparência, 
economicidade e correta aplicação dos recursos públicos, garantindo que os 
valores investidos na saúde revertam-se efetivamente em benefício da 
população. 

Assim, faz-se necessária a prestação das informações solicitadas para que 
esta Casa de Leis possa exercer plenamente sua função fiscalizatória. 

 
 

Sala das Sessões Prof. José Gonso, 25 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

Ver. Dr. Fábio Gusman Palhares 
Vice-Presidente 

 
 
 

Ver. Flávio Roberto Peron 


